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Data: 14/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: ANDRÉ CARLOS ISRAEL

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Declaração de Hipossificiência

 - Documentos pessoal do requerente

 - Comprovante de residência

 - Declaração de Preveção a Lavagem de Dinheiro

 - Boletim de Ocorrência

 - Documentos médicos

 - Pedido Adminitrativo do Seguro DPVAT

 - Valor recebido administrativamente

 - Cálculo de Atualização Monetária

 - Tabela DPVAT
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MERITÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA __ª VARA CÍVEL 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDRO COSTA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador do 

RG nº. 63938 SSP/RR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 199.729.542-34, residente e 

domiciliado na Rua Rio Santo Antônio Abonari, nº 426, bairro São Bento, CEP nº. 

69.315-677, situado no Município de Boa Vista/RR, portador do endereço eletrônico 

iloirrr@gmail.com, e do telefone (95) 99162-7918, vem, através de seus Advogados 

ao final assinado, apresentar a seguinte 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º Andar, Centro, CEP 

nº. 20.031-205, situado no Município de Rio de Janeiro/RJ, pelos motivos fáticos e 

jurídicos aduzidos. 
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I – DOS FATOS 

O Requerente, de acordo com cópia do Boletim de Ocorrência nº. 4487/2020, 

no dia 16 de dezembro de 2019, se deslocava conduzindo sua bicicleta pela rua Sol 

Nascente, quando fazia uma conversão a esquerda foi atingido por uma motocicleta 

que vinha logo atrás, não sabendo dar mais detalhes da motocicleta que lhe colidiu.  

  

Assim, na ocasião relatada, o Requerente sofreu lesões corporais, tendo, 

inclusive, sido socorrido pela SAMU, que o levou para ser atendido no Hospital Geral 

de Roraima (HGR), para então ser submetido à procedimentos médicos, aonde 

permaneceu por algumas horas na referida unidade hospitalar. 

 

Deste modo, o Requerente foi atendido no HGR no dia 16 de dezembro de 

2019, gerando-se o Prontuário nº. 1901198780, e, em Laudo Médico emitido pela 

equipe médica, foi diagnosticada fratura de punho direito, deixando o Requerente com 

ineficiência do punho direito. 

 

Então, munido de toda a documentação pertinente, o Requerente se dirigiu à 

Empresa Requerida, para obter os valores referentes ao Seguro Obrigatório por 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), no 

valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). 

 

Por fim, o Requerente somente recebeu o valor de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), se sentindo compelido a ingressar 

com a presente medida judicial, objetivando recebimento da importância do Seguro 

DPVAT, com as devidas atualizações monetárias. 
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II – DO DIREITO 

 

II.1 – DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA  

O Requerente, não dispõe de meios suficientes para arcar com o ônus do 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, requer, à Vossa 

Meritíssima, concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, conforme o artigo 4º, da 

Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950: 

 

Art. 4ª. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família; 

 

O direito à Justiça Gratuita também está previsto na Constituição Federal da 

República Federativa de 1988 (CF/88), no seu artigo 5º, LXXIV, assegurando que “[...] 

o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovaram 

insuficiência de recursos”, respaldando-se também na seguinte jurisprudência: 

 

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. A declaração de 
pobreza feita na petição inicial é suficiente para o deferimento da gratuidade 
judiciária ao reclamante, mormente se inexiste prova em contrário e se o 
procurador do autor possui poderes específicos para firmar tal declaração [...]. 
(TRT-4, 12ª Vara de Porto Alegre, Recurso Ordinário 
1357006120095040012, Rel. Raul Zoratto Sanvicente, Julgamento: 
21.07.2011). 

 

Logo, considerando os ditames do artigo 5º, LXXIV, da CF/88, o artigo 4º, da 

Lei 1.060/50, e a jurisprudência supracitada, reputa-se procedente o presente pleito, 

requerendo à Vossa Meritíssima o seu deferimento, visto que o Requerente, através 

de seu Representante Legal, não possui condições financeiras de arcar com os 

encargos processuais, visto que o mínimo dispêndio de capital desestabilizaria e 

comprometeria a situação financeira de sua família. 
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II.2 – DO SEGURO DPVAT 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores Terrestres 

(DPVAT) foi criado Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, modificado, atualmente, 

pela Lei nº. 11.945, de 24 de junho de 2009, a qual determina que todos os veículos 

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, 

o recebimento de indenização, em caso de ferimento ou morte. 

 

Desta maneira, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, em conformidade aos artigos 2º e 3º, III, da Lei nº. 

6.194/74, valendo trazer à baila seu teor: 

 

Art. 2º. Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro 
de 1966, a alínea “l” nestes termos: 
“Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 
 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
[...] 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 

 

Assim, considerando que o Requerente sofreu intenso trauma no punho 

direito, ocasionando fratura do mesmo, este faz jus ao recebimento do valor de R$ 

3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). conforme a Tabela DPVAT, 

vejamos a seguinte jurisprudência:  

 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT - FRATURA DO 
PUNHO DIREITO - DEFORMIDADE PERMANENTE - PERDA DE FUNÇÃO 
- PERDA DE CAPACIDADE LABORATIVA - INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL COMPROVADA - CONDENAÇÃO NO VALOR MÁXIMO - 
IMPOSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DO GRAU DA INVALIDEZ - 
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PAGAMENTO A MENOR - POSSIBILIDADE - 20% (VINTE POR CENTO) DO 
VALOR MÁXIMO - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. “Em caso de 
invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, por igual, observar a 
respectiva proporcionalidade.” (REsp 1119614/RS; 4ª T.; Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior; Julg. 04-08-2009; DJU 31-08-2009; in www.stj.jus.br). (Ap 
82079/2010, DES. JURACY PERSIANI, SEXTA CÂMARA CÍVEL, Julgado 
em 11/05/2011, Publicado no DJE 18/05/2011) 
(TJ-MT - APL: 00820791020108110000 82079/2010, Relator: DES. JURACY 
PERSIANI, Data de Julgamento: 11/05/2011, SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 18/05/2011) 

 

Assim, é entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP, valendo trazer à baila 

o seguinte Acórdão, o qual explicita, de forma objetiva, como se dará o adimplemento 

de tal importância: 

 

FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 
VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento 
da indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do 
veículo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites 
por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 
926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

Desta maneira, em conformidade aos fundamentos fáticos e os documentos 

anexados ratificam, de forma inequívoca, a ocorrência do sinistro, bem como o nexo 

de causalidade entre o fato e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à 

condição para recebimento do seguro obrigatório, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 
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Ademais, conforme o artigo 5º, § 7º, tais valores, na hipótese de não 

pagamento, deverão ser adimplidos com os devidos juros e correções monetárias, 

desde a data do acidente até o ajuizamento da demanda judicial: 

 

§ 7º. Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não 
cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, 
sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente 
estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na 
regulamentação específica de seguro privado. 

 

Por fim, em conformidade à jurisprudência seguinte, ratifica-se a hipótese da 

incisão de juros e correção monetária sobre o valor do seguro obrigatório, contada a 

partir da data do acidente: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC). REPARAÇÃO 
DE DANOS PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO. ATROPELAMENTO. 
CULPA DA EMPRESA DE ÔNIBUS. NÃO COMPROVAÇÃO DO 
RECEBIMENTO DO DPVAT. JUROS DE MORA FIXADOS A PARTIR DO 
EVENTO DANOSO. INSURGÊNCIA DA RÉ. 1. A conclusão a que chegou o 
Tribunal local - acerca da responsabilidade civil da agravante e do 
recebimento do seguro DPVAT - decorreu da análise das provas, cuja revisão 
é vedada, em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula n. 7 do 
STJ. 2. Ademais, em relação ao DPVAT, incide o óbice da Súmula n. 283 do 
STF, pois é inadmissível o recurso especial que não impugna fundamento do 
acórdão recorrido apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte 
de origem. 3. Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os juros 
moratórios incidem desde o evento danoso, inclusive sobre o valor dos danos 
morais. Enunciado 54 da Súmula do STJ. 4. Arts. 389 do Código Civil e 333, 
I, II, do Estatuto Processual Civil. Ausência de prequestionamento. Súmula n. 
282 do STF. (STJ - AgRg no AREsp: 269079 RJ 2012/0261937-8, Relator: 
Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 24/09/2013, T4 - QUARTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/10/2013). 

 

Portanto, conforme os artigos 3º, II, e 5º, § 7º, da Lei nº. 6.194/74, as 

jurisprudências pertinentes ao recebimento do valor referente ao Seguro DPVAT, a 

devida correção monetária, já descontados o valor recebido via administrativa, o 

Requerente faz jus ao valor de R$ 2.800,32 (dois mil oitocentos reais e trinta e dois 

centavos). 
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III – DO PEDIDO 

Diante os fatos e os fundamentos jurídicos expostos, requer, à Vossa 

Meritíssima, os seguintes pleitos: 

 

a) Citação da Empresa Requerida, na pessoa de seu Representante Legal, ao 

comparecimento das audiências de Conciliação, Instrução e Julgamento, 

conforme o artigo 75, VIII, do CPC, para, querendo, contestar os termos da 

presente ação no prazo legal, advertindo-se que os fatos articulados e não 

contrariados especificadamente serão considerados verdadeiros, aplicando-se 

então as penas de revelia e confissão; 

b) Concessão do direito à Justiça Gratuita, tendo em vista que o Requerente não 

está em condições de pagar custas processuais e demais encargos judiciais 

sem prejuízo próprio ou de sua família, conforme estabelece o artigo 5º, LXXIV, 

da CF/88, e o artigo 4º, da Lei n°. 1.060/50; 

c) Realização de perícia médica pertinente, avaliando-se o local e o grau da lesão 

sofrida pelo Requerente, e, posteriormente, ratificando ou corrigindo o valor 

calculado na exordial;  

d) Julgamento procedente da ação, condenando, deste modo, a Empresa 

Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT na importância total de                   

R$ 2.800,32 (dois mil oitocentos reais e trinta e dois centavos), bem como 

ao pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais, no importe 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, conforme artigo 85, § 2º, do 

CPC. 

 

Por fim, pretende ratificar o alegado por todos os meios de prova em Direito 

admitidos, especialmente através de juntada de documentos, depoimento das partes 
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________________________________________________________________  8 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 98119-5335 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

e depoimento pessoal do Representante Legal da Empresa Requerida, frisando que 

as provas juntadas são claríssimas e irrefutáveis, além da oitiva de testemunhas, as 

quais comparecerão em juízo sem necessidade de intimação. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 2.800,32 (dois mil oitocentos reais e trinta e dois 

centavos). 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 14 de julho de 2020. 

 

 

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR nº. 1018-N 

 

 

ANDRÉ CARLOS ISRAEL 

Advogado OAB/RR nº. 2045-N 
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Àhlu:er Snntos
Âdvscseia e ConsuiÌcric

Nome complêto:

Nacionalidade: ,4nrrr.,,tti'.:,: Esïado Civil:
Profissãs: I RG: {úq 3V' ssPilljï.
cPF:Jqç';aq Siia

Bairro: N.tc í+<;u.-ïtu CEP: Çra$tt -&TMunicípio: lbc,,rr tLr,f,c^ /R Í?

Telefone:( )_ E-rnail:

Pelo presente instrumento procuratórío, nomeio e constituo, como rneus procuradores,

ABHNËR DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado
inscrito na OAB/RR sob o no. 1018-N, e ÂNDRÉ cARLoS lsRAEL, brasilelro, casado,
advogado inscrita na OAB/RR sob o no. 2045-N, ambos com escritório localizado na

Rua Dom Pedro l, no. 1718, Bairro Mecejana, situado no Município de BoaVista/RR,
a quem confere amplos poderes para c foro em geral com cláusula ac! judicia, em
qualquer Juízo, lnstância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações
competentes e defender nas contrárias até final decisão, usando dos recursos legais

e acompanhando-os, conferindo-lhes aínda poderes especiais para confessar,

desistir, transigir, firmar compromíssos ou acordos, receber e dar quitação, junto a

quaisquer repartições do Poder Públíco, realizar levantamento de Alvarás Judiciais,
podendo substabelecer esta procuração com ou sem reserva de iguais poderes.

Boa Vista/RR, Ol de _ÍL<-r_Uii,: de 2020.

Outorgante

Endereço:RuaDomPedrol,no'1718,BairroIV1ecejana,crw
Telefones: (95) 3224-7002 i (ss) s9173-4222 i (9S) 991 1B-SZ7T

E-mail: adv.abhner@hoimail.com website: htto://uru,ns.abhneradvcon.com.br
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DECLARÂçÃO DE HtPOSSUF|CIÊNCIA

ìlaryra lnrnnlafa-
-v..rFrvrv.

Nacionalidade: Ôtf, a , 0rur-t, Estado Civil

Telefone: ( ) E-mail:

Pelo presente documento, declaro, para os devidos t-ins, que não possuo
condições de arcar com as despesas processuais da presente ação, sob o rÍsco de
comprometÌmento de meu sustento e de minha família, sendo considerado
hipossuficiente na forma da Lei, pleiteando, portanto, direito à Justiça Gratuita.

Boa Vista/RR, C I de €r.rt {r.-'c de 2020.

Declarante
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POI.ÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA
DELEGACIA ONLINE DE RR
ENDEREÇo. Av. Getúrio vargas, 3859, canarinho, Boa Vrsta/RR _ cEp 69.306_045, Fone: (95) 9 9168_7209
ocorrênr;ia No: 449712020 - Registrado em: 1 or06rzo2oas 13h 15min

Iâl_olQ coMU NtcADo; pRESERVAçÃo DEDIREITO

LOCAL DO FATO
Município: BOA VISTA
Logradouro: SOL NASCENTE
Bairro: RAIAR DO SOL
Referência:

Complemento:

Data/hora do Fato: 16liLl201g às 11h O0nrirr

UF: R[ì
No: S/N

Tipo de tocat; VIA URBANA
CEP:€ì9300-000

ENVoLVIMENTo(S): coMUNtCANTE

cles99
obieto

Quantidade Tipo de Objeto Descrição
AC I DENTE D E TRANSITO-D PVAì

1 APOLICE DE SEGURO

PEDRo cosrA DE souzA(55)' nascitio(a) errt0710911964, sexo MASCULTNo, casado(a), exercencro a profissão deAUTÔNOMO' cPF No 1gg'72g'542-34, País: BRASIL, naturar de BoA vrsrA-RR, firho(a) de pAïRocrNrA ALVES Dl\cosÌA e AUGUSTO MENJEZES DE SOUZA, endereço. Rto sANTo ANTONto DO ABONAR|, cep:69315-67./, N'426, bairro sÃo BËNTo, EloA vlsTA_RR, Telefone: (95) 99162_7918.
OBJETOS

I_lRELATO DA OCORRÊruCIN
o COMUNICANÏE REGISTROU A SEGUINTE INFORMAIÇÃO NA DELEGACIA OI\LINE: O COMUNICAN].I:INFORMA QUE CONDUZIA SUA BICICLETA NO ENDEREçO nctrvn ctrADo, SENnDO BATRRO/SÂO BËNTC)QUANDo Ao REDUZIR A vELocIDADE PARA ENTRAR n ÊsournoA DA vrA uMA Moro euË vrNHA ATRA-sBATËU NA TRASEIRA DA SUA BICICLETA' CAUSANDO A QUEDA, QUE COM A CìUEDA O IvtÍrSMo so[:REr.JFRA TURA NO PUNHO DIREITO INFORMA AINDA QUE FOI SOCORRIDO PELO SAMU ATE O HRCì. [: O RËLA-|O

ADRIANO S. S. SANTOS
DELEGADO DE POLICIA
MATRTCUL,A: 42000916

ASSINADO ELF"TRONICAMFNTE

CLOVIS DE S. CËLANE
POLICIAL CIVII_

MATRÍCULA:42OOO25B
ASS INADO ELETRÔN ICAMENTË

PEDRO COSTA ÒE-SOUZN
COMUNICANI-E

Prcjeto SIGMA - lmpresso em. 10/06/2020 13:42:02
Páqina ,r de -j
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1611212019 12:15i27

Assinatura do Paciente ou Responsável

lmpresso por: erbejone.simplicio
Data Hora: 1611212019 12:16:21

Laranja
Amarelo
Verde
Azul Ass.:

FICHA DE ATENDIMENTO TRAUMATOLOGIA

ssificação.
Vermelho
Laranja
Amarelo
Verde
Azul Ass.:

ïpo Doc Documento Órgão EmissorData Emissão

IDENÏIDADE 63938 SSP/RR 07105/1986

Data Nascimento ldade

07t0911964 55A3M9D
Sexo Estado Civil Raça/Cor

M NAO PARDA

CNS CPF

Naturalidade Nacionalidade

BOA VISTA . RR BRASILEIRA

RUA . SANTO ANTONIO DA ABONARIO .466 . SAO BENTO . BOA VISTA - RR

s. de Risco plano Convênio N' da Carteira Validade Autorização Sis Prenatal

SUS . SISTEMA ÚNICO DE SAÚDÈ
Motivo do Atendimento Caráter do Atendimento Profissional do Atend. ProcedêncÌa Temp' Peso Pressão

OUTROS URGÊNCIA
Setor Tipo de Chegad a Procedimento Sol. Registrado por:

TRAUMA SAMU CAPITA; ERBEJONE.SIMPLICIO

AO: 1 234 RV: 1 2345 MRV: 1 23 4 56
Anamnese de Ënfermagem

t-0

I ..:i,. . ,. l l.rlrr:

í i':t, r..Í,il:i.3lirtìì:'i...!rljil'f)

fuxo'x (_)uRtNA ( )Ecc (_)

PRESCRTçÃO

( ) Alta por Decisão Medica ( ) Ambulatório
( ) Observação (Até 24h)
( ) lnternação

( )AltaaPedido
( )AltaaRevelia

Data e Hora da Saída/Alta:-/-i Ì -.-{.
óbito
Antes do 1o Atendimento? ( ) Sim (-) Não (_) IML Anatomia Patológica _J:_Destino: ( ) Família

'- $pr';
Laranja
Amarelo
Verde
Azul Ass.:

D|URNO 07-'19

Carimbo e Assinatura do Médico

19011 96780
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S;[ngn PEDIDO DO SECURO DPVAT

5 - Nome

7 - Profissãoi

L

15 - Ë-mail:

1r - X2 - Cidade

Escolha o(s) tlpo{s) de co.bertura: fl onnas (DEspEsAs or mssrÊrucn MÉDtcA E suprEMENrARFs) fl truvnuoez PERMANENTE fl uonre
2 - NB do sinistro ou ASL:

REGISTRo DE INFoRMAçÕES c,qDAsTRAIs E FAIX.A DE RENDA MENSAL DA PEssoA TÍsIcA LEGAL) - CIRCULAR SUSEP NÊ 445/20x2

8 - Endsrecú u
R*-.;. ( t': 9 - Número:

13-Estadô: i 14-CEP:

Autorizoase8uradoraLíderacreditarnacontêbancáriainformada,deminhatitu|arldade,ouuri
a que eu tlver direilo, reconlrecendo e dando, desde 1á e somente após ô efetìvâção do crédito, qurtuçao ìótul aï valor recebrdo.

zz - oecuRnçÃo pe eusÊwctn or uuDo Do tMt - pREENcHTMENTo soMENTE pARA coBERTuRA DE tNvALtoEZ pERMANENTE

14 DeclaÍo' sob aspenas 9!-l9l.9ue estou impossibilitadô de aprêsêntar o laudo do lnòtituto Módico Legal ( ML) para os fins de requeilmento Ce- indenrzação do Seguro DPVAT (Lei nç 6.1"94/j4), umâ ve2"quer

r Nãohá lMLqueatenda a regiãodoacidenteouda minha residênciaj ou

' O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DpVAI ou. o IML que atende a região do acidente ou da mlnha residèncla reallza perícias com pra?o superior â g0 (noventâ) dias do pedtdo.
sollcito o prosseBuimento da análise do meu pedido de rndenização do seguro DpvAï por invalidaz permanênte, com base nê docurnenÌ.ïção medÌcâapresentada sem â apresêntação do iaudo do iML, côncordando, desde 1á,-em me submeter à anilis'e e-1aá .r práì".ral. caso necessárlo, às cusrasda Seguradora L-íder para verifÌcação da existôncra e quantiÍicação das lisáes permanentes decarrentes de acidente de trânslto côusado por"veÍcuio
ôutomotor, conforme o dlsposto na Lei 6,I94174.
Declaro que estã autori2ação não sìgnifica prévia conccrciância com a futura avaliãção médìca ou renúnc a aç drreito de contestar a avalìação medrca, cãsodrscorde do sêu conteúdo.

DÊC1ÁRAçÃO DE ÚNICOS CENçrICIÁRI05 . PREENCHIMENTO SOMÊNTE PARA COBERTURA DE MORTE

ã - Grau de Parentesco com â vitima: 26 - Vítima deixou companheiro(a): fl sim fl ruao 27. Se à vÍtima dêixou companheiro(a), informar o nomc completo;

Sim | 32 - Se tinha lrmãos, rnÍormar 33-Vítimadelxou I ISim
15e j Vivos: Falecidosr

29 - Sê tìnha filhos, lnformar I 30-V|tima d"i-u

Estou clente de que a seguradora Líder pagará, caso Cevìda, ã indenização do Seguro DpvAT por morte àqueles beneíiciárros que se apresenrarem e provarem
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omlssâo ou declãração nãõ verdadetra poderá gerar a obrrgação de ressarcir o valor recebldo. âlem câresponsabilidãde criminal por ìnfração do ar|go 299 do Código penal,

35 - Nome legível de quem assinâ a pedido {a rogo)

36 - CPF legíüel de quem astina a pedido (a rogo)

37. Assinatura de quem assina a pedido (a rogo)

1-a'l Nome:

Assinatura da testemunha
2ê I Nomet

Assinaturã da testemunha

:*-
oADos Do REPRESENTÀNTE tEcAL (PAI5, TUIoR E cURADoR) pIRn víTITúa/aINEFICIÁRIo MENoR ENTRE O A 15 ANos ou INcApAz coM cURADoR

17 - Nome completo do Representante Legãl:

18 - CPF do Representante Legal 19 - Profissão do Representante Legal

Deçlaro, pãra todos os fins de direito, resldlr no endereço acima informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR cóplA).

.,0- RËNDAMENsAlDorlruLAR 0A coNTAr 

fft necuso iNF.RMAR

fl sev ner'ror

21-DÀDOS8ÂNCÁtrOSr fi1,sexcncrÁmo,pAltìtDENlzÂçÃo

S[COrufn POUPANÇA (somente para os bancos abaixo, Assjnatê uma opção)

fl ar'.lul*co(zsz) n naú(341) Nome do EANCO;

E Sân*ao8.-t(O0f ) Sl Cairo Econatrlica Fedenl (tOa)

I nSr.ooe R$1.ooo,oo

fl n$t,oor.,oo ArÉ Rs2.goo,oo
il n$z,sor,oo ArÉ Rgs,ooo,oo

[ ,rcrva DË Rgs.ooo,oo

40-LocalsData,

42-Assinatura do Representante Le6al (se houver)

càc h^r \ /^ôa /1nt ô

flttn*ttq q qrrrEF ifiOisëi*Frrcliírrro.sArilorNtaAÉÍ,(pAtS,cuRApoF/ruroF)

I COnfa CORRENTE ftodos os bancos)

rcÊrlrcra, (-J [--ì .o*ro,
{hformar o dígito se exlsflr)

ocÊ*.,o,ffiJO .o*ro,
(lnfoÍmar o digito se existir)

+
(lnformar o diglto se existir) (lnÍormar Õ dEtto se ertíir)

41- Assinatura da (d ecla râ nte)

43 - Assinatura do Frocurador (se houverJ
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 o Processo s#.?r'ì+i RmM..!r.iirir ntJ.rr iì

L|DER {4

Buscar no site

Seguro DPVAT

ïodos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento esr
documentação é disponibilizada para parecerfinal da Seguradora Líder-bPVAT, ad
documentação completa.

SINISTRO 32A0219256 - Resultado de consulta per beneficiário

VíilMA PEDRo cosTA DE soUZA
COBERTUR.A lnvalidez
PONTO DE ATENDTMENTO RECEPTOR DO pEDtDO DE |NDENIZAçÃO Cr.r CORRÊTOM t
BËNEFICÉruO PEDRO COSTA DF SOUZA
CPF/CNPJ: 19972954234

Posição em 03-07-2020 í6:56:06

O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamer

Data do Pâgãmento: )C{/XXiXXXX

Valor da lndenização: R$00.000,00

Juros e Correção: R$00.000,00

Valor Total: R$00.000,00

Datã do Pagamento Valor da lndenização Juros e Correção ValorTotal

26/06/2820 R$ 843,75 R$ 0,00 R$ 843,75

Histórico das correspondências enviadas

Ver Carta

21t0612020

ABERTURA

DE

PEDIDO

DE

SEGURO

DPVAT

(https://documentospendentes.seguradoralider.com.brl)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

g {https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/fil
i LpSE5Pa PSa M KHVSJbDGZRS9vAE4HWHJOPcsSopBS0BUovl
f/9USVAh 1 FKSB5zh3jigvz54xlCckl6WLu50b+Zwepb5UMdtc,

Acompanhe o Processo de lndenização

AcEsslBlLlDADE

Gtreuc"t a A o
/Acessibil idade.aspx)

ÍEì (rp'e.,
-/Atalhos-de-

cff,f&fufrFfrtÈÌfoçu".

Documentos Despesas
Médicas (/Pãges

/Documentacao-
Despesas-

Medicas.aspx)

Documentos lnvalidez
Permanente {/Pages
lDocumentacao-
lnvalidez-

Permanente.aspx)

Documentos Morte
(/Pages

/Documentâcâo-
Morte.aspx)

Dicas lndispensáveis
(/PageslDicas-

lndispensaveis-Para-

Pedir-

a-l n d en iza ca o.aspx)

PlGUE.:ÊGURo

Como Pagar (/Pages

/Saiba-como-
pagar.aspx)

Consulta a Pagamentos

Efetuados UPages
/Consulta-
a-Pagamentos-

Ffetuados.aspx)

A:0MPANHE o PRocEsso

Clique aqui para saber

sobre o andamento do

seu pedido de
indenização. (/Pages

/Acompanhe-
o-Processo-de-

lndenizacao.aspx)

I of2 $/A71202015:55
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal
R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo IPCA-E (IBGE) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 16/12/2019 a 01/07/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 16/12/2019 a 13/07/2020

Dados calculados

Fator de correção do período 198 dias 1,009087

Percentual correspondente 198 dias 0,908712 %

Valor corrigido para 01/07/2020 (=) R$ 3.405,67

Juros(210 dias-7,00000%) (+) R$ 238,40

Sub Total (=) R$ 3.644,07

Valor total

(=)

R$ 3.644,07

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 3.375,00

Data inicial 16/12/2019

Data final 01/07/2020

Periodicidade Mensal

Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor

16/12/2019 01/01/2020 0,5406 (%) 3.393,24

01/01/2020 01/02/2020 0,7100 (%) 3.417,34

01/02/2020 01/03/2020 0,2200 (%) 3.424,85

01/03/2020 01/04/2020 0,0200 (%) 3.425,54

01/04/2020 01/05/2020 -0,0100 (%) 3.425,20

01/05/2020 01/06/2020 -0,5900 (%) 3.404,99

01/06/2020 01/07/2020 0,0200 (%) 3.405,67

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(210 dias-7,00000%) (+) R$ 238,40

Sub Total (=) R$ 3.644,07

Valor total

(=)

R$ 3.644,07

Retornar Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3375...

1 of 1 13/07/2020 11:40
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Data: 14/07/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 4ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0817838-76.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

14/07/2020: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 14/07/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0817838-76.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

14/07/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 14/07/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 14/07/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 14/07/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL

Por: ANDRÉ CARLOS ISRAEL

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Emenda à Petição Inicial

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Declaração de Hipossificiência

 - Documentos pessoal do requerente

 - Comprovante de residência

 - Declaração de Preveção a Lavagem de Dinheiro

 - Boletim de Ocorrência

 - Documentos médicos

 - Pedido Adminitrativo do Seguro DPVAT

 - Resposta da Seguradora

 - Documento do Veículo

 - Tabela DPVAT

 - Cálculo de Atualização Monetária
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MERITÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

Processo : 0817838-76.2020.8.23.0010  

Requerente : JAMILTON BARBOSA DOS SANTOS  

Requerida : SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A 

 

 

JAMILTON BARBOSA DOS SANTOS, pessoa física já devidamente 

qualificada nos autos do processo encimado, vem, à presença de Vossa Meritíssima, 

por meio de seus advogados ao final assinados, requerer o DESENTRANHAMENTO 

dos documentos, conforme especificados abaixo, juntados aos autos nos eventos: 

• 1.1 – Petição Inicial 

• 1.2 – Procuração Ad Judicia 

• 1.3 – Declaração de Hipossuficiência 

• 1.4 – Documentação pessoal do Requerente 

• 1.5 – Comprovante de residência 

• 1.6 – Declaração de Prevenção a Laveguem de Dinheiro 

• 1.7 – Boletim de Ocorrência 

• 1.8 – Documentação médica 

• 1.9 – Pedido Administrativo do Seguro DPVAT 

• 1.10 – Valor recebido administrativamente 

• 1.11 – Cálculo de Atualização Monetária 

• 1.12 – Tabela DPVAT 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

62
 R

P
S

X
K

 4
3R

6J
 W

95
A

K

PROJUDI - Processo: 0817838-76.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 6.1 - Assinado digitalmente por Andre Carlos Israel:73722855268

14/07/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. Arq: Emenda à Petição Inicial

Página 30

mailto:adv.abhner@hotmail.com
http://www.abhneradvcon.com.br/


 
 

________________________________________________________________  2 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 99118-5777 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

Esclarece que o motivo da solicitação, trata-se de juntada errada de 

documentos, pertencentes a outro requerente Sr. PEDRO COSTA DE SOUZA.   

Por fim, faço a juntada da documentação correta do Sr. JAMILTON BARBOSA 

DOS SANTOS. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 14 de julho de 2020. 

 

 

 

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR nº. 1018-N 

 

 

ANDRÉ CARLOS ISRAEL 

Advogado OAB/RR nº. 2045-N 
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MERITÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA __ª VARA CÍVEL 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAMILTON BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, casado, pedreiro, 

portadora do RG nº. 489677-7 SSP/RR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 661.497.382-

72, residente e domiciliado na rua Canta, nº. 120, CEP nº. 69.318-718, Bairro Dr. 

Airton Rocha, situado no Município de Boa Vista/RR, portador do endereço eletrônico 

iloirrr@hotmail.com, e do telefone (95) 99138-3416, vem, através de seus Advogados 

ao final assinado, apresentar a seguinte 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º Andar, Centro, CEP 

nº. 20.031-205, situado no Município de Rio de Janeiro/RJ, pelos motivos fáticos e 

jurídicos aduzidos. 
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I – DOS FATOS 

O Requerente, de acordo com cópia do Boletim de Ocorrência nº. 3386/2020, 

no dia 19 de fevereiro de 2019, se deslocava na motocicleta modelo 

YAMAHA/FECTOR, placa NAQ-2255, na Av. Alameda dos Bambus, sentido BR-174, 

quando um caminhão a sua frente freou bruscamente, vindo o mesmo a colidir na 

traseira do caminhão, não sabendo dar mais características do veículo. 

 

 Assim, na ocasião relatada, o Requerente sofreu lesões corporais, tendo, 

inclusive, sido socorrido por populares, que o levaram para ser atendido no Hospital 

Geral de Roraima (HGR), para então ser submetido à procedimentos médicos, aonde 

permaneceu por algumas horas na referida unidade hospitalar. 

 

Deste modo, o Requerente foi atendida no HGR no dia 19 de fevereiro de 

2019, gerando-se o Prontuário nº 1901074989, e, em Laudo Médico emitido pelo 

Ortopedista e Traumatologista, foi diagnosticada fratura do tornozelo direito, deixando 

o Requerente com ineficiência no pé direito. 

 

Então, munido de toda a documentação pertinente, o Requerente se dirigiu 

então à Empresa Requerida, para obter os valores referentes ao Seguro Obrigatório 

por Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), 

no valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). 

 

Por fim, o Requerente até a presente data não recebeu nenhum valor, se 

sentindo compelido a ingressar com a presente medida judicial, objetivando 

recebimento da importância do Seguro DPVAT, com as devidas atualizações 

monetárias. 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

X
8 

J4
4N

Q
 W

C
5T

5 
E

4Y
S

K

PROJUDI - Processo: 0817838-76.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 6.2 - Assinado digitalmente por Andre Carlos Israel:73722855268

14/07/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 33

mailto:adv.abhner@hotmail.com
http://www.abhneradvcon.com.br/


 
 

________________________________________________________________  3 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 98119-5335 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

II – DO DIREITO 

 

II.1 – DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA  

O Requerente, não dispõe de meios suficientes para arcar com o ônus do 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, requer, à Vossa 

Meritíssima, concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, conforme o artigo 4º, da 

Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950: 

 

Art. 4ª. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família; 

 

O direito à Justiça Gratuita também está previsto na Constituição Federal da 

República Federativa de 1988 (CF/88), no seu artigo 5º, LXXIV, assegurando que “[...] 

o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovaram 

insuficiência de recursos”, respaldando-se também na seguinte jurisprudência: 

 

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. A declaração de 
pobreza feita na petição inicial é suficiente para o deferimento da gratuidade 
judiciária ao reclamante, mormente se inexiste prova em contrário e se o 
procurador do autor possui poderes específicos para firmar tal declaração [...]. 
(TRT-4, 12ª Vara de Porto Alegre, Recurso Ordinário 
1357006120095040012, Rel. Raul Zoratto Sanvicente, Julgamento: 
21.07.2011). 

 

Logo, considerando os ditames do artigo 5º, LXXIV, da CF/88, o artigo 4º, da 

Lei 1.060/50, e a jurisprudência supracitada, reputa-se procedente o presente pleito, 

requerendo à Vossa Meritíssima o seu deferimento, visto que o Requerente, através 

de seu Representante Legal, não possui condições financeiras de arcar com os 

encargos processuais, visto que o mínimo dispêndio de capital desestabilizaria e 

comprometeria a situação financeira de sua família. 
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II.2 – DO SEGURO DPVAT 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores Terrestres 

(DPVAT) foi criado Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, modificado, atualmente, 

pela Lei nº. 11.945, de 24 de junho de 2009, a qual determina que todos os veículos 

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, 

o recebimento de indenização, em caso de ferimento ou morte. 

 

Desta maneira, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, em conformidade aos artigos 2º e 3º, III, da Lei nº. 

6.194/74, valendo trazer à baila seu teor: 

 

Art. 2º. Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro 
de 1966, a alínea “l” nestes termos: 
“Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 
 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
[...] 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 

 

Assim, considerando que o Requerente sofreu intenso traumatismo no pé 

direito, ocasionando fratura do tornozelo, este faz jus ao recebimento do valor de R$ 

3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), conforme a Tabela DPVAT, 

vejamos a seguinte jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. 
AVALIAÇÃO PERICIAL APONTANDO PELAS PERDAS ANATÔMICAS E 
OU FUNCIONAIS DEFINITIVAS. FRATURA DE TORNOZELO DIREITO 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

X
8 

J4
4N

Q
 W

C
5T

5 
E

4Y
S

K

PROJUDI - Processo: 0817838-76.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 6.2 - Assinado digitalmente por Andre Carlos Israel:73722855268

14/07/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 35

mailto:adv.abhner@hotmail.com
http://www.abhneradvcon.com.br/


 
 

________________________________________________________________  5 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 1718, Bairro Mecejana, CEP nº. 69.304-010, Boa Vista/RR 

Telefones: (95) 3224-7002 | (95) 99173-4223 | (95) 98119-5335 
E-mail: adv.abhner@hotmail.com  Website: http://www.abhneradvcon.com.br  

SOBRE O MEMBRO IPSILATERAL. CARÁTER PERMANENTE E PARCIAL 
INCOMPLETO, COM GRAU DE INCAPACIDADE DEFINITIVA MÉDIA, COM 
PERCENTUAL DE 5O%. TEMPUS REGIT ACTUM. APLICAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. PRETENSÃO AO 
RECEBIMENTO DA DO VALOR DEVIDO CONFORME TABELA. 
POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. FIXAÇÃO DO TERMO 
INICIAL NA DATA DO EVENTO, DEVENDO, AINDA, INCIDIR OS JUROS 
DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO, CONSOANTE DICÇÃO DA SÚMULA 
426 STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Dessa forma, estando 
devidamente comprovada a invalidez permanente parcial incompleta de 
repercussão média –  fratura de tornozelo direito sobre todo o membro 
ipsilateral - através do Laudo emanado da avaliação médica do perito do 
juízo, acostado aos autos, (fls. 119/122), temos a soma no valor de R$ 
4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), valor menor ao que fora 
pago administrativamente ao segurado, para o membro afetado. Indenização 
devida no valor expressamente previsto em lei, na medida em que o sinistro 
ocorreu na vigência da Lei nº 11.482/07, que alterou o art. 3º da Lei 
6.194/1974, para determinar o teto máximo indenizatório do seguro DPVAT 
em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), x 70%, com a aplicação do 
percentual de 50%, repercussão médio. 2. Portanto, somado os percentuais 
do caso em análise, e já abatendo o valor recebido administrativamente, 
chegamos à conclusão de que o apelante tem direito a indenização no valor 
de R$ 2.193,75 (dois mil cento e noventa e três reais e setenta e cinco 
centavos), corrigidos monetariamente, com a fixação do dies a quo da data 
do evento danoso, e os juros moratórios devidos a partir da citação "Na ação 
de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 
monetária é a data do evento danoso" (AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. 
Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 
12/03/2012). 4. Recurso parcialmente provido. (Classe: Apelação,Número do 
Processo: 0811182-64.2015.8.05.0080, Relator (a): Marcia Borges Faria, 
Quinta Câmara Cível, Publicado em: 24/09/2018 ) 
(TJ-BA - APL: 08111826420158050080, Relator: Marcia Borges Faria, Quinta 
Câmara Cível, Data de Publicação: 24/09/2018) 

 

Assim, é entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP, valendo trazer à baila 

o seguinte Acórdão, o qual explicita, de forma objetiva, como se dará o adimplemento 

de tal importância: 

 

FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 
VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento 
da indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do 
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veículo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites 
por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 
926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

Desta maneira, em conformidade aos fundamentos fáticos e os documentos 

anexados ratificam, de forma inequívoca, a ocorrência do sinistro, bem como o nexo 

de causalidade entre o fato e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à 

condição para recebimento do seguro obrigatório, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 

 

Ademais, conforme o artigo 5º, § 7º, tais valores, na hipótese de não 

pagamento, deverão ser adimplidos com os devidos juros e correções monetárias, 

desde a data do acidente até o ajuizamento da demanda judicial: 

 

§ 7º. Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não 
cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, 
sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente 
estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na 
regulamentação específica de seguro privado. 

 

Por fim, em conformidade à jurisprudência seguinte, ratifica-se a hipótese da 

incisão de juros e correção monetária sobre o valor do seguro obrigatório, contada a 

partir da data do acidente: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC). REPARAÇÃO 
DE DANOS PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO. ATROPELAMENTO. 
CULPA DA EMPRESA DE ÔNIBUS. NÃO COMPROVAÇÃO DO 
RECEBIMENTO DO DPVAT. JUROS DE MORA FIXADOS A PARTIR DO 
EVENTO DANOSO. INSURGÊNCIA DA RÉ. 1. A conclusão a que chegou o 
Tribunal local - acerca da responsabilidade civil da agravante e do 
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recebimento do seguro DPVAT - decorreu da análise das provas, cuja revisão 
é vedada, em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula n. 7 do 
STJ. 2. Ademais, em relação ao DPVAT, incide o óbice da Súmula n. 283 do 
STF, pois é inadmissível o recurso especial que não impugna fundamento do 
acórdão recorrido apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte 
de origem. 3. Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os juros 
moratórios incidem desde o evento danoso, inclusive sobre o valor dos danos 
morais. Enunciado 54 da Súmula do STJ. 4. Arts. 389 do Código Civil e 333, 
I, II, do Estatuto Processual Civil. Ausência de prequestionamento. Súmula n. 
282 do STF. (STJ - AgRg no AREsp: 269079 RJ 2012/0261937-8, Relator: 
Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 24/09/2013, T4 - QUARTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/10/2013). 

 

Portanto, conforme os artigos 3º, II, e 5º, § 7º, da Lei nº. 6.194/74, as 

jurisprudências pertinentes ao recebimento do valor referente ao Seguro DPVAT, a 

devida correção monetária, descontando-se o que já recebeu administrativamente, o 

Requerente faz jus ao valor de R$ 4.154,14 (quatro mil cento e cinquenta e quatro 

reais e quatorze centavos). 

 

III – DO PEDIDO 

Diante os fatos e os fundamentos jurídicos expostos, requer, à Vossa 

Meritíssima, os seguintes pleitos: 

 

a) Citação da Empresa Requerida, na pessoa de seu Representante Legal, ao 

comparecimento das audiências de Conciliação, Instrução e Julgamento, 

conforme o artigo 75, VIII, do CPC, para, querendo, contestar os termos da 

presente ação no prazo legal, advertindo-se que os fatos articulados e não 

contrariados especificadamente serão considerados verdadeiros, aplicando-se 

então as penas de revelia e confissão; 

b) Concessão do direito à Justiça Gratuita, tendo em vista que a Requerente não 

está em condições de pagar custas processuais e demais encargos judiciais 

sem prejuízo próprio ou de sua família, conforme estabelece o artigo 5º, LXXIV, 

da CF/88, e o artigo 4º, da Lei n°. 1.060/50; 
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c) Realização de perícia médica pertinente, avaliando-se o local e o grau da lesão 

sofrida pelo Requerente, e, posteriormente, ratificando ou corrigindo o valor 

calculado na exordial; 

d) Julgamento procedente da ação, condenando, deste modo, a Empresa 

Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT na importância total de                    

R$ 4.154,14 (quatro mil cento e cinquenta e quatro reais e quatorze 

centavos), bem como ao pagamento das custas processuais e honorários 

sucumbenciais, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 

conforme artigo 85, § 2º, do CPC. 

 

Por fim, pretende ratificar o alegado por todos os meios de prova em Direito 

admitidos, especialmente através de juntada de documentos, depoimento das partes 

e depoimento pessoal do Representante Legal da Empresa Requerida, frisando que 

as provas juntadas são claríssimas e irrefutáveis, além da oitiva de testemunhas, as 

quais comparecerão em juízo sem necessidade de intimação. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 4.154,14 (quatro mil cento e cinquenta e quatro 

reais e quatorze centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

Boa Vista/RR, 14 de julho de 2020. 
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ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR nº. 1018-N 

 

ANDRÉ CARLOS ISRAEL 

Advogado OAB/RR nº. 2045-N 
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..ìltiìrrr Siìr1lis
Advôcocìo e Cons-oliorio

Nome completo:

Nacionalidade: r3<tc-, o, \,'.,-. ,-, Estâdo Civil:

c P F : 6 61_4lll8'|-:L4 En de reç o :
ì-y';L ar er; r.\c.

ssP/ (. 3

No: I JC,
Bairro: .CEP: Cr\3,15- -ìlSMunicípio: í1cr- ir iir-.. /j_-È
Telefone: 6-9 r'c'tl? - 3ci 1 t, E-mail:

Pelo presente instrumenio procuratórìo, nomeio e constituo, como meus procuradoi-es,

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS, brasìleiro, solieiro, advogado

inscrito na OAB/RR sob o no. 1018-N, e ANDRÉ CARLOS ISRAEL, brasileiro, casado,

advogado inscrita na OAB/RR sob o no. 2045-N, ambos com escritório localizado na

Rua Dom Pedro l, no.'1718, Bairro Mecejana, sìtuado no Município de Boa Vista/RR,

a quem confere amplos poderes para o foro enr geral com cláusula ad judícìa, em

q'-:alquer- JuÍzo, lnstância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as aÇÕes

competentes e defender nas contrárias até final decisão, usando dos recursos legais

e acompanhando-os, conferindo-ìhes ainda poderes especiais para confessar,

desìstir, transigìr, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, junto a

quaisquer repartições do Poder Público, realizar levantamento de Alvarás Judiciais,

poderrdo substabelecer esta procuração com ou sem reserva de iguais poderes.

Boa Vista/RR, Ç, L de 1,.-^Ll-..----l de2]z}.

Endereço: P,r,a Dom Pedi-o l, n'. 1718,Bairo Ìvlecejana. CEP n". 69.3C4-010. Boa Vjsta.r,ÌR
Telefones: (95) 3224-7002 | (9s) 991734223 | (95) 991 18-5777

E-mail: adv.abhneÌ'(Ohotmail.com Website: http://!vwìv.ebhneradvcon conì.b;'

Outorgante
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DECLARAçÃO DE HtPOSSUFtCtÊNCtA

!.!cnre completo:

Nacionalidade: í5rci*UÌo-,.._^) EstadoCivit: CA_,\a*cL_ê
Profissão: ,P.-\J"-'^-^, p6 4gçalìrJ. ssrt'zu

G6,l ir gì39ì.ì aEndereço:

No: lzc
6çAtX -ì.tÍruunicípio: {bo r r-üi I P. p.

Pelo presente documento, dêclaro, para os devidos fìns, que não possuo

condìçÕes de arcar com as despesas processuais da presente ação, sob o risco de
comprometimento de meu sustento e de minha família, sendo considerado
hipossuficiente na forma da Lei, pleiteando, portanto, direito à Justica Gratuita

Boa Vista/RR,Ql ae 3<-ttj""'^: de2020.

Declarante
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SeguÍadora

LiDER

INFORMAçÕES IMPORTANTES

o pÍednchimento deste Foímulári+é Parte integraôte do processo de liquidação 
'le 

sirììslro' conforme est'rbelece a cìícrrlar número 445/1 2'

11isponivttl tttl ctlcìtlrcço eìotÍônic6:

lìttp://www2.susep.8ov.brlBìilLlOTICAWEB/OOCORIGII\i^t ^SPX?TIPO=1&CODIGO=29{i]6

Â circular su5fl), ne 445/12, quetíata da píevenção à lavagerrr cle dìnheiro no-meícaclo seguÍador, determina qr.re torjas as seSuradoriìs são obíìliad;ì'

pcssoal, in{ormaçõcs ôceÍca;;;;iittà" c oa iaixJdc rcnàa rnensal, alônr do respoctìv;ì docurÌÌerrtaçõo conìprobatóÍir'

dcleÍminação da refcrida c,tl,foi. osta Íccusa ó passível dc coíÌunicação ao COAF]'

,SupenrrurEruDÊlrctA Dr sÉGUROs pRtvADoS -susEp, óncÃo RrsporusÁvE! pELO CONrRorr Li.tscALtzAçÃo Do5 MLRcAoos Dl: shGURO' pttLvtLlLructn ptltv'rt;'

rr.icrLns pnrvtsta5 rrrn Ltr r'rp9 613/98

petoexposto,., Slqa t"notct,ig c'[(- Sou]r'.

i n sc r i r o ( a ) n o c p F/ c N pr :a&3-.-Oélé-{-&--- - t 93-

^^tb-Wfu-u 
Ás:-,^bt

D PVAT cob u' r t u,." --J-Zf-tn&d3
(a) no cpF sob o Ne _@ü1j_ág t"=--/ ]é.--, conformc cleterminação da circular susep 445/12:

Rerrda:---_-- 
- 

e apresento os documentos comprobatÓrios

na qurlrdade de Procurador'

inscrito (a) no CPF sob o

/ Interrlediório {a} do BeneÍir:i

N' -69.1-!91,u-Lt

do sìnìstro dc da vitinìa

Scguradora Lídcr-DPVAI residiÍ no c'ndcrcço abaixo, ancrxando a tópr:r

a falsidade da Pretente declaração implicará na sanção perìal prevista

tNúrlero:; {93 e_
Complemento:

Estado: ç* 
.to, 

6q aoq
(DDD):

1?.82cll

Declaro Profissão:

fif nccuso ìnformar

Declaío ainda, sob as pcnas da lei c para fins de prova dc rcsidência junto a

do cornpÍovante de residência do entJereço informado. Estou ciente de que

no art. 299 do Códi8o Penal

Endcrcco: n
Ku4

ü.oF*t^t,r;t 
-6r4M

[-rnaìl:

LO IR RR o-T AÏ.

Locare ontr, .!@ d14L -PR

80_q

vtl

1/r'/
,.1 ,,' . ,:

/b -

Assinaturã do Declarante

DLDRL.001 V001/2017

-n.L

\

-*---'/
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
SECRE TAIìIA DE SËGURANÇi\ PUBLICA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA
DELEGACIA ONLINE DE RR

ENDEREÇO: Av. Getúlio Vargas, 3859, Canarinho, Boa Vista/RR - CEP 69.306-045, Fone: (95) 9 9168-7209

ocorrêrrcia No: 3386/2020 - Registrado em: 20/0s l2o2o às 16h 06min

FATO(S) COMUNICADO: PRESERVAÇÃO D,E
DIREITO

LOCAL DO FATO
MunicÍpio: BOA VISTA
Logradouro: ALAMEDAS DOS BAMBUS

Bairro PRICUMA
Referência: ENFRENTE A LB CONSTRUÇOES
Complemento:

Data/hora do Fato: 1910212019 às 10h 40min

ENVOLVIMEÌ{TO(S) : COMUNICANTE
JAMILTON BARBOS DOS SANTOS(41), nascìdo(a) em 29lOBl1g78, sexo MASCULTNO, caserdo(a), exercendo a
profissão de PEDREIRO, CPF No 661 .497.382-72, País: BRASIL, naturat de SAO GERALDO DO ARAGUATA-PI\
filho(a) de CARMELITA I3ARBOSA DOS SANTOS e ALBINO FERREIRA DOS SANïOS, endereço: CANTA, cep
69318-7'18, No: 120, bairro DOUTOR AIRTON ROCHA, BOA VISTA RR, referência: pROXIMO A UMA PRACA
Telefone: (95) 99138,341 6

OBJETOS
t_l*--- ' ---T -'Í ---
|chl-e --- " ,9ventidaQg- _lr$g Çq.ob1e!o_. _ _ ,g_sscfçsqO-5IC'IO L _--, EZ%ICE DF SEG'JRO )ACIOCNTT DE TRANSITA - DPVA:

RELATO DA OCORRÊI,ICIR
RELATA O COMUNICANTE (VITIMA) ESÏAVA TIìAFEGANT)O NA AVENIDA ALAMEDA DOS BAMBUS SENTIDO
RODOVIA BR-,174, EM SUA MOTOCICLETA YAMAHA FAC'IOR, PLACA NAQ-2255, QUANDO EM SUA FRFN II:
ESTAVA TRAFEGANDO UM CAMINHÃO BAU QUE DE FORMA INESPERADA FREoU tsRUSCAMENTE PARA
EVITAR UMA collsÃo coM ourRo vEtculo euE HAVTA cRUZADo A suA FRENIE, MELnoR soRTE NAo
TEVE o COMUNICANTE Pols NÃo rEVE l-EMPo HABTL pAtìA FREAR TÃo pouco DES\/IAR DA TRASrtrìA
Do cAlMlNHÃo BAU. vlNDo o coMUNtcANTE A colrDtR EM suA TRASETRA Lr.:vANDO-o Ao cHÂo
FRATURANDO O TORNOZELO DIREI]'O, EIS O RELAI O

ADRIANO S. S. SANTOS
DËLEG,ADO DE POLICIA
MATRtCUt_A. 42000916

ASSINADO ELËTRÔNICAMENTE

UF: RFì

No: S-N CEp 69309-395
ïipo de local: VIA URBANA

ROGERIO FERREIRA DA SILVA
AGEN-IE DE'POLICIA

MATRICULA: 050069788
ASSINADO ËLETRÔN ICAMENTË

-t-
S4^{gìl@sW&'zÃaaWb

JAMILTON BARBOS DC)S SANTOS
COMUNICANI'Ê

Projelo SIGMA - lmpresso etn 20/05/2020 16:07:55 Página 1 de 1
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4\

óbito
Antes do 1o Atendimento? Í ìSim ( )Não Destino: (_-)Família (-) IML Anatomia 

"t"19q""

CarimUó e Assinatura do Médico
Gi""t",? d" P"ciente ou Responsável

rffiïïïilillïïililrïlmoresso Por: michele'cavalcante
órtu Hot", 1gll2l2}19 10:53:59

3jll1".r.x-. -r**n"org ,néEc&ú .d sde

Data Nascimento ldade
898001190339805 66149738272

Naturalidade Nacionalidade

SAO GERALDO DO BRASILEIRA

ARAGUAIA 'Bântato

SANTOS (95) 99134'1665
OcuPação

NÃO INFORMADA

40A5M21D
Sexo Estado Civil RaçaiCor

M SOLTEIRO(APARDA
Pai

ALBINO FERREIRA DOS

RUA - CANTA - 12O . PEROLA - BOA VISTA ' RR
Sis Prenatal

Peso Pressão

Regìstrado Por:

Plano Convênio

súJ- stsrEMA uNlco DE sAUDE

N' da Carteira Vatidade

Class. de Risco

Motivo do Atendimento Caráter do Atendimento

URGÊNCIA
Tipo de Chegada

Profissionaldo Atend'

Procedimento Sol'
MICHELE.CAVALC

TRANSPORTADO POR TER

zM@rt,leer!
GSC TOTAL

AO:1 234 RV:1234 5 MRV:123456Ãnamnesu de Enfermagem

ffi frrrn'*ta 'fr'rur
/e// /il

ffiawn (ewaru
cG (-_)ourRos:-

L ) ULTRA-SON

PRESCRIçÃo

onduta
(-) Alta Por Decisão Médica

(__)Alta a Pedido
(Até 24h)

(--) Alta a Revelia

(-)Transferência Pu'^t & Data e Hora da Saída/Alta:

http://10.102'5'252:8888/lS4/is4tt25BB44Ec-5063.471F-8931.517F16679C30.htm1

1 90 1 074 989
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Stïüt_sn PEDIDO DO SEGURO DPVAï

Escolha o(s) tipo(s) de cobertura: fl oarus (DEspEsAs oe nssrsrÊrucrn uÉorcn E sueLEMENTAREs) Sl truvnltorz PERMANENTE fl vronrr

oe CmRaçÃo Oe úN1COS AgNertCtÁRtOS - pneETCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE

38-

CPF:

1q I Nome:

Assinatura da testcmuttha

39-21
CPF:

I Nome:

4.0 Local e tlata,

42. Assinatura do RepresenÌante Legal (se houver)

FPS.001 V}Ouzorq

AssinaLura da tesLemunha

4 - Nome comDleto da vítlma:

6t,tt97"38a- +
2 - Na do sinÌstro oLr ASL:

ãú
F

L.'

O
ô
cl

I 8 ' CPF do lìepresentante LegaÌ:

'17 Norrì1. completo do Representante Legal:

19 - ProtissJo do Representan[e Legdl:

I

Declaro, para torJos os Íins de direìto, resÌdir no endereço acirna Ìnformado, conforme cofiìprovante anexo (ANEXAR CÓPlA)'

20 - RENDA MENSAL DO TITULAR DA CONTA:

(J nrcuso tNFoRMAR

fl srv nrruon

2r - DADos BANcÁnros: fil errvrrlctÁnlo DA INDENIzAçÃo

fr C,Orufn POUPANÇA lsonìente paÍa os bancos abaixo. AssÌnale uma opção)

f] eraaesm lzrz) f] haú (341)

f] Banco do Bnsil (001) fil caixa Econômica Federal (104)

! nsr.oo A Rs1.000,00

I n5r.oor,oo nrÉ Rsz.soo,oo
Ü R52.so1,oo ArÉ lì$s.ooo,oo

fl ncrvn Dr RSs.ooo,oo

fl nrenrseuraNTE LEGAL Do gErue rtctÁRto olt truoeutzaçÃo (PAls, cuRADoR/TuroR)

fl corurn conRENTE (rodos os bancos)

Nome do BANCO:

neÊrucrn, [--l O .o*ro, t-----] O
(lnlormar o dígito se exisÌir)

Autorizo a 5eguraclora Líder a credltar na coÌrta bancária informada, de nrinha titularidade, o valor da indenìzação/reenlbolso dct Seguro DPVAï

a que eu tÌveÌ iiireìto, reconhecencio e dando, desde já e somente após a efetivação do credito, cluitação total do valor recebido

ae Êr,rcrn,[õ6ç3 O .o*to,
(lníornrar o dígito se existir)

+-2'-ï-
(lníormar o dígìto se existìr) (lnformar o digito se existr0

zz - orcrnnnçÃo or ausÊr.tCtn oE LAUDo Do IML - pREENcHtMENTO SOMENTI PARA COBERTURA DE INVALIDEz PERMANENTE

Rl Declaro,:ob as perras da Lel, que estoLr intpossibilitado de apresÊntar o ìaudo clo lnstÌtuta Médìco Legal (LML) para os flns d-^ tequerirÌìe.ìto deru : --
- r rdentzar.i,t do Seguru i,rPVAT (teì rP 6.194174), uma vez que:

o Não lrá IML que atenda a região do acidente ou da mìnha resìdêncìa; ou

o O IML que atendc a região do acìdente ou da minha residência não realiza perícìas para fins do Seguro DPVAT; ou

o OlMLqueatendearegÌãodoacldenteoudaminharesidênclarealizaperíciascomprazosuperiorag0(noventa) diasdopedido.

5olicÌto o prossegllìmento cla análise c1o meu pedido de rndenização clo Seguro DPVAT- por lnvaltdez pernìaÌìente, corr base f a docuÍÌìentJção medtc.r

,tprr:s,.ntacla seni.r apresentação do laudo do 1ML, concordondo, desde iá, em rne submeter à análise médica presencial, caso necerssárlo, .ìs custas

ila :,eguradol a Líc1er para verìiicação cJa exìstêncla e quantifÌcação clas lesões per manentes decorrentes de acìdente de trânsìto cattsaclo llor veículo

à!i()nìDtor, conforme o disposto na Lel tr.194/74.

clÌscor cle do seu conteÚdo.

21.' |r'99 [-l sorteiro
ctvtl da vttlmaì u

24 - Data do
óbito da vítima:

25 - Gnu de Parentesco com a vítima: 26 " Vítirrrr tleixou companheiro(a): 1ìir ; r'ra" I zi sã *iti.u oeìxou companheiro(a), inÍormar o nonre cornpleto:

Estou ciente de que a Seguraclora Líc1er pagará, caso clevida, a inclenìzação do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficìárÌos que se apresentaTeÌÌ e pTovarenl

esta concììção, estando ciente, ainda, ile que qualquer omìssão ou declaração não verdadeìra poclerá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebldo, além da

rr:sponsabilìdade crìmrnal por nfração do artigo 299 do Código Penal

:z - ió t'nr,a irmãos, inÍoÍrnar 3j VíLi,na dcixou I S.rl
Vivos: Farecidos: L pais/avos vivos? [ rui"

35 Nome legível de queÍn asslna a pedido (â rogo)

36 CPF legível de quem assina a pedìdo (a rogo)

3Z Asrirraluro dc rlrrom ,r::in.r a podido (a 'ogo)

A)lo

a du vihnra/burr,rfìciár io (rioclaranle)

43 Assinatura do Procuracjor (sel houvcr)
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200192964 Vítima: JAMILTON BARBOSA DOS SANTOS

Data do Acidente: 19/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JAMILTON BARBOSA DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,
conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada
invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 19/02/2019, emitido pelo Dr.
ROGÉRIO DIAS CRM nº 1205 - RR, da Instituição HOSPITAL GERAL DE RORAIMA, que informa evolução sem
sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal
R$ 3.375,00

Indexador e metodologia de cálculo IPCA-E (IBGE) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 16/02/2019 a 01/07/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. compostos

Período dos juros 16/02/2019 a 14/07/2020

Dados calculados

Fator de correção do período 501 dias 1,037929

Percentual correspondente 501 dias 3,792861 %

Valor corrigido para 01/07/2020 (=) R$ 3.503,01

Juros(514 dias-18,58767%) (+) R$ 651,13

Sub Total (=) R$ 4.154,14

Valor total

(=)

R$ 4.154,14

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 3.375,00

Data inicial 16/02/2019

Data final 01/07/2020

Periodicidade Mensal

Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor

16/02/2019 01/03/2019 0,1577 (%) 3.380,32

01/03/2019 01/04/2019 0,5400 (%) 3.398,58

01/04/2019 01/05/2019 0,7200 (%) 3.423,05

01/05/2019 01/06/2019 0,3500 (%) 3.435,03

01/06/2019 01/07/2019 0,0600 (%) 3.437,09

01/07/2019 01/08/2019 0,0900 (%) 3.440,18

01/08/2019 01/09/2019 0,0800 (%) 3.442,93

01/09/2019 01/10/2019 0,0900 (%) 3.446,03

01/10/2019 01/11/2019 0,0900 (%) 3.449,13

01/11/2019 01/12/2019 0,1400 (%) 3.453,96

01/12/2019 01/01/2020 1,0500 (%) 3.490,23

01/01/2020 01/02/2020 0,7100 (%) 3.515,01

01/02/2020 01/03/2020 0,2200 (%) 3.522,74

01/03/2020 01/04/2020 0,0200 (%) 3.523,45

01/04/2020 01/05/2020 -0,0100 (%) 3.523,09

01/05/2020 01/06/2020 -0,5900 (%) 3.502,31

01/06/2020 01/07/2020 0,0200 (%) 3.503,01

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(514 dias-18,58767%) (+) R$ 651,13

Sub Total (=) R$ 4.154,14

Valor total

(=)

R$ 4.154,14

Retornar Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3375...

1 of 1 14/07/2020 11:14
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Data: 17/07/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Pedido deferido
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0817838-76.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$2.800,32

 
Autor(s)
JAMILTON BARBOSA DOS SANTOS
Rua Canta, 120 - Dr. Airton Rocha - BOA VISTA/RR - CEP: 69.318-718 - E-mail:
iloirrr@hotmail.com - Telefone: 95 991383416

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DECISÃO INICIAL

(NCPC: Art. 203, §2º)

01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.

02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável
do processo, celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar
a citação  da parte requerida, sem a designação de audiência de conciliação,on line
conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do Código de Processo Civil, ficando o réu ciente
de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio de
advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo
se o contrário resultar da prova dos autos.

03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara,
bem como para não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais
econômico e viável a realização de audiência somente em casos de necessidade de
produção de prova testemunhal. O que, nesse momento processual, ao meu entendimento,
não restou configurado, mais futuramente poderá ser analisado por este juízo prováveis
requerimentos dessa modalidade de prova judicial.

04. Em caso da parte requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente
ao processo, nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero
válida a citação inicial da parte. Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento
ao réu da existência de ação contra ele ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo
de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer possível irregularidade na citação,
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” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, jul.afastando sua nulidade
06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).

05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código
de Processo Civil.

06. Constato que no caso em tela, a necessidade de aplicação da teoria dinâmica de
distribuição do ônus da prova em desfavor da parte requerida, nos termos do artigo 373, II,
do Código de Processo Civil.

07. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste
juízo o , devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) noDr. Fernando Bernardo de Oliveira
momento processual adequado marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o
cronograma de disponibilidade fornecido pelo mencionado profissional, conforme
comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.

08. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as
recentes decisões adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do
princípio da duração razoável do processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via
de consequência, arbitrar os honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial em R$ 200,00

.(duzentos reais)

09. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o
recolhimento prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e
respostas - 15 (quinze) dias, pela parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS

), mediante guia própria, no site do TJ-RR,CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e para o início do exame.

10. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de
nova decisão judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a)
judicial. Caso não seja recolhida a importância, no prazo fixado acima, será considerada
falta de interesse da parte na realização dessa prova, seguindo-se o processo em seus
demais atos processuais.

11. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia
computadorizada, etc.), deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para
intimação da parte para complementar o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.

12. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do
Artigo 465 do Código de Processo Civil.

13. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos
necessários ao(à) Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame
pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às
expensas das partes.

14. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as
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partes, via sistema PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do
Código de Processo Civil.

15. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta
decisão, indicar assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º
do Artigo 477 do Código de Processo Civil.

16. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e
horário indicado, ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo
necessário e suficiente para a realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a)
Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o local, horário ou outra forma de
agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).

17. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a)
Escrivão(ã) que dê ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus
respectivos advogados cadastrados, da data e local indicado pelo Senhor Perito para ter
início à produção da prova pericial a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para
ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.

 18. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos processos, nos termos
do inciso XIV  do Artigo 93 da Constituição Federal, determino aos servidores do[1]
Cartório desta Vara para adotar os comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter
decisório, objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação
jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter conciliatório, administração
e executórios, que deverão ser reduzidos a termo o Ato Ordinatório(Portaria Conjunta n.º

 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) ou lavrada a respectiva certidão.

19. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

 
Jarbas Lacerda de Miranda

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível
(Assinado digitalmente)

 

[1] XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero
expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45,  de 2004).
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Data: 20/07/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de JAMILTON BARBOSA DOS SANTOS  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 7) CONCEDIDO O PEDIDO     (17/07/2020)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA
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